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ASSUNTO: Criação de PÍojêto de Lei que autorize a castração de animais no

município

REQTE: Vereador Lucimar Muner de Aguiar -PDT

REQDO: Prefêito Munlcipal de Jóia

O vereador que este subscreve vem até a vossa excelência com base no

artigo 176 do regimento interno, requerer, após lido em Plenário, seja encaminhado

ao Prefeito Municipal , a seguinte indicação:

Para que a administração municipal implemente um projeto que viabilize a

castração de cães e gatos de famílias carêntês do município .E ainda que se faça

ação de identificação de proprietários dos animais e ações de responsabilidade aos

proprletários que não zelam pelos animais com o devidos cuidados ao animal e que

não zelam pela segurança da população.

Sugiro que seja feita a licitação para esse projeto do castramové|, e a

contratação de clínica veterinária que faça um certo número de castraçôes ao mês,
visto que é necessário por hoje termos muitos problemas com animâis soltos nas

ruas.

Plenário Jovêncio, José Pedroso,09 de abril de 2025

EM 
'5LENARIO4 Ul ,0 Ll Z

Aguiar

Sess

c í
Vereador -PDT

aârÍrârâ clê Ve a res de -I,arâ
iRorôcoLo N"
i...-:.i.r'r,r,

!

Rua Or ÉdmaÍ Kruel 258 -JÓlA-RS. 'CNPJ N' 01.656.02710001-08

Fones (55) 3318-1255 - 1o1O - 'í O0O - E-msil:camara@camaraioia'com 'br - CEP 98í800-000

Maiores Justificativas em Plenário.


